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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo – EEP HCFMUSP reapresenta o Projeto Pedagógico do Curso de 

Especialização em Parasitologia Médica, nos termos do §2º do Art. 27 da Deliberação CEE 197/2021. (fls.03) 

O Projeto, de fls. 04 a 17, foi encaminhado pela Carta 379/2022-EEP, protocolado em 24/08/2022, 

porém ressaltando que este já havia sido enviado em 30/06/2022, dentro do prazo previsto pela legislação. 

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 197/2021 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das Instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo.  

Instituições que oferecem cursos aprovados sob a vigência de legislação atualmente revogada, 

devem reapresentar o respectivo Projeto, se adequando, se for o caso, à Deliberação acima mencionada, 

conforme previsto em seu artigo 27. 

Dados Institucionais e do Curso 
Recredenciamento, modalidade presencial Parecer CEE 330/2021, DOE 17/12/2021, por 5 anos 

Credenciamento, modalidade a distância Portaria MEC 77/2021, DOU 10/02/2021, por 4 anos 

Direção Prof. Dr. Rogério de Souza 

Aprovação do Curso Parecer CEE 426/2015, DOE 08/10/2015 

Alterações do Curso - 

Carga horária 1760 horas 

Vagas 2 vagas 

Horário de funcionamento Segundas às sextas-feiras das 08h às 17h, com 1h de intervalo 

Período 01/03/2023 a 28/02/2024 

Coordenador 
Profa. Dra. Regina Maia de Souza 
Doutora em Doenças Infecciosas e Parasitárias, USP 
Graduada em Ciências Biológicas, UNIFIEO 

TCC previsto 

 

Justificativa 

O Laboratório de Investigação Médica – Parasitologia (LIM 46) do Instituto de Medicina Tropical do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo é referência em diagnóstico 

e pesquisa laboratorial de parasitos patogênicos. Ele é estruturado para a realização de exames 

parasitológicos utilizando diversas técnicas laboratoriais para identificação de protozoários patogênicos, em 

especial aqueles responsáveis pelas doenças negligenciadas. Com diversas publicações na área de 

parasitologia médica, o laboratório estimula o interesse pela pesquisa médica, por meio do conhecimento 

sobre biologia e história natural das principais espécies de parasitos que causam infecções em seres 

humanos. O aluno, ao final de seu curso, deverá estar apto a identificar e diagnosticar parasitos patogênicos 
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e terá implementado seu conhecimento em pesquisa científica aplicada. O Curso oferecido por este 

laboratório capacita o aluno, de modo a abrir perspectivas de trabalho no setor público e privado, por meio de 

atividades teóricas e de pesquisa no laboratório. 

Objetivos 

 Este Curso tem como objetivo formar profissionais especializados em parasitologia, tornando-os aptos 

para o mercado de trabalho. O aprimoramento ocorrerá com a prática diária da assistência, diagnóstico 

laboratorial e pesquisa científica em parasitologia médica, com ênfase em protozoários, como o Trypanosoma 

cruzi e aqueles do complexo leishmania, de grande importância em Saúde Pública. Todo o trabalho deverá 

servir de referência ao aluno, de forma humanizada e sistematizada, com competência técnica, científica e 

ética, assegurando satisfação ao paciente e ao médico responsável, e qualidade nos exames laboratoriais 

realizados. 

Público-Alvo 

Biomédicos, biólogos, farmacêuticos, bioquímicos, médicos veterinários e áreas afins que desejam 

qualificar-se na área de Parasitologia Médica. 

Exigência para matrícula 

O candidato deve se submeter a processo seletivo que compreende duas fases. A primeira fase 

consta de uma prova objetiva, contendo 50 questões, com cinco alternativas de múltipla escolha. A segunda 

fase consta de prova específica prática e entrevista. É aplicada aos candidatos aprovados na primeira fase, 

por banca examinadora composta pelos supervisores do Programa, e análise do curriculum vitae.  

Estrutura Curricular 
Componente Curricular Carga Horária  

Sistemas de Saúde e Políticas Públicas em Saúde 40 

Metodologias Científica e de Comunicação em Saúde 32 

Estudo geral dos protozoários 200 

Planejamento de pesquisa científica 120 

Monografia 208 

Noções básicas sobre material de laboratório e o seu manuseio, prevenção de acidentes e 
proteção individual e animais de laboratório e técnicas de biotério 

130 

Diagnóstico laboratorial da doença de Chagas e das leishmanioses 380 

Técnicas de Biologia Molecular 300 

Técnicas de Sequenciamento 300 

Técnicas sorológicas para diagnóstico de infecções parasitárias 50 

TOTAL 1760 

 
Ementas, conteúdo programático, metodologia/recursos, bibliografia, de fls.06 a 14. 

A carga horária do Curso atende ao estabelecido pela Deliberação CEE 197/2021.  

Quadro Docente 
Docente Módulo 

1. Rosemeire Keiko Hangai 
Mestre em Administração em Serviços de Enfermagem, 
USP 
Esp. em Educação em Saúde, USP 
Esp. em Administração Hospitalar, USP 
Graduada em Saúde Pública, UNIFESP 

- Sistemas de Saúde e Políticas Públicas em Saúde 
- Metodologias Científica e de Comunicação em Saúde 

2. Regina Maia de Souza 
Doutora em Doenças Infecciosas e Parasitárias, USP 
Graduada em Ciências Biológicas, UNIFIEO 

- Estudo geral dos protozoários 
- Diagnóstico laboratorial da doença de Chagas e das 
leishmanioses 

3. Léa Campos de Oliveira da Silva 
Doutora em Ciências, USP 
Mestre em Biologia da Relação Patógeno-hospedeiro, USP 
Graduada em Farmácia-Bioquímica, UNESP 

- Planejamento de pesquisa científica 
- Técnicas de Sequenciamento 

4. Ester Cerdeira Sabino 
Doutora em Imunologia, USP 
Esp. em Residência Médica, USP 
Graduada em Medicina, USP 

- Monografia 
- Técnicas de Biologia Molecular 

5. Natalia Godoy 
Mestre em Doenças Tropicais e Saúde Internacional, USP 
Graduada em biomedicina, FMU 

- Noções básicas sobre material de laboratório e o seu manuseio, 
prevenção de acidentes e proteção individual e animais de 
laboratório e técnicas de biotério 
- Técnicas sorológicas para diagnóstico de infecções parasitárias 
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A titulação do corpo docente (3 Doutoras e 2 Mestres) atende a Deliberação CEE 197/2021. 

Além das informações destacadas, também foram especificados os critérios de seleção, a descrição 

do perfil profissional do estudante a ser formado, as normas para avaliação dos alunos e as exigências para 

obtenção do certificado de conclusão, disponibilizados no Projeto Pedagógico encaminhado. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se 
conhecimento da adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Parasitologia Médica, e 
da comunicação de nova turma, com 02 vagas, com previsão de início em 01/03/2023 e término em 
28/02/2024, encaminhado pela Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da USP. 

São Paulo, 16 de junho de 2023. 
 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

O Cons. Décio Lencioni Machado declarou-se impedido de votar. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Eliana 

Martorano Amaral, Hubert Alquéres, Marco Aurélio Ferreira, Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede e 

Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 21 de junho de 2023. 
 

a) Consª Eliana Martorano Amaral 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Universidade Municipal de São Caetano do Sul – Campus Centro, em 28 de junho de 2023. 
 

Cons. Roque Theophilo Júnior 
Presidente 
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